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ESTADO DO ESP'!RITO SiiNTO 

REfirtURA MU!\ilOPAL DE COLl\T!NA 
Secretaria da Câsnara 

PROJETO DE LEI Nº .(jJ 

~ 

A Câmara Municipal de Colatiha, Estado do Espí

rito Santo, usando de atribuções legais; 

D E C R E T A: 

Artigo lº) - Fica o Senhor Prefeito MuniGipal autorizado a conceder um 

auxilio da ordem de ~$400.000,00 (quatrocentos mil cruzei 

ros), ~sobras sociais São José da paróquia de S5o D~min

gos, nêste Município. 

Artigo 2º) - Para fazer face às despesas decorrentes do artigo primei-. 
ro da presente Lei, fica à Senhor Prefeito Municipal autQ 

rizado a lançar mão da impo1°tância de Cr.$400.000,00 (quatr 

centos mil cruzeiros) que correrá por vonta da Taxa de -

Assistência Social. 

Artigo JQ) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev~ 

gadas as disposições em contrário. 

Sala de 1.964 
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Colatina 16 de dezembro de l.964 

Senhor Prefeito 

Tenho o prazer de passar às. mãos de V .E.xcia. ,' 

para S.ANÇítO E PHOMTJLGAÇ.11.0, a inclusa c6pio da ·11ai n2 •• ., 

1.~46,aprovada por esta Casa em sua ~ltima reunião • 

, o··. 

Exmo.snr. 
Pergentino de Vosconcellos 

DD.Vioe-Prefeito em exercício 

N E STA 

Atenciosas Saudações 

::::: :Presidente = 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria da Câmara 
; 

A C~mara Municipal de Colatina,Estado do Espírito 

Snnto,um:mdo d e atribuições legais: 

D E C R E T A: _.......,. _________ .. __ 
------------·-... 

_l!irt.líl )-Fica o Senhor P:r.;efcito !:ilunicipa1 autorizndo o conceder um aux: 

lio dá ordem de Cc$400.ooo,oo (quatrocentos mil cruzeiros) ,às 

obras sociais são_ .Jos~ da por6guia de são Domingos,nente_ Mt,:mi' 

pio. 

Art.2.ri )-Para fazer :face· às despesas decorrentes do artigo p:rimei:;.~o da 

presente '.hei ,f'ica o Senhor :Pi .. efeito r.11.1nioipal autorizado o 

lançar mõo de importtlncis de Ct$400 •. ooo,oo (gp .. atrocentos mil e~· 

zeiros),que correrd por conta da Taxa de 11ssi::r'i;fü:1cia Social.o 

Art.32)..;:Ezto .JJei entrorá em vigor na dota de sua publicoção,revogodas 

as disposições em contrlrio. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Gfl'mara Municipal de Cal.atina 16 de dezembro de l. 964 

= PRESIDENTE = 

Registrada e publicedn n/secreta:ria na data supra .. 

•SECRETÁRIO = 


